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Certidéo negativa de débitos invalida acusacéo de crime
tributario, decidejuiz

16/01/2025

A apresentacao da certiddo negativa de débitos elimina qualquer chance de materialidade de crime tributério e torna
insustentavel o prosseguimento da acéo penal.

Esse foi o entendimento do juiz Marcial Henrique Ferraz da Cruz, da 22 VVara Criminal de Jo&o Pessoa, para absolver
sumariamente o controlador de uma empresa acusado de crime tributéario.

Freepik

A defesa do socio administrador sustentou que a apresentacéo da
certiddo da empresa derrubou a acusacao de crime contra a ordem
tributéria, pois constitui prova de quitacdo do tributo, nos termos do
artigo 205 do Cédigo Tributério Nacional e do artigo 301 do .
Regulamento do Cédigo Tributario do Municipio de Jodo Pessoa. ' ’/ / "f///ﬂ" :

O Ministério Publico, por suavez, sustentou que havia um débito do réu ;_;
com inscri¢do na divida ativa com parcelamento atrasado.

Ao decidir, o juiz afirmou que a divida apontada pelo MP foi contraida
por uma empresa diferente da julgada nos autos. “Portanto, sem mais
delongas, o réu deve ser absolvido sumariamente, do crime tipificado no
art. 2°,inciso I, daLei 8.137/90, c/c o artigo 71, caput, do Cadigo Penal,
nos termos do art. 397, |11, do Cadigo de Processo Penal, em virtude da
inexisténcia de fato tipico, por ndo existir crédito tributario constituido e Certidéo negativa livrou réu de condenaggo por crime
exigivel, indispensavel a configuracdo do delito imputado ao acusado”, tributario

resumiu o julgador.

O réu foi representado pelo advogado Diego Paulino, do escritrio Marcos |nacio Advogados.
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